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O(s) VEREADOR(ES) abairo-aeeinado(e) requer(em) â V. Exma., apó8 ouvida a ca§e

PROJETO DE RESOLUÇÃO

'Dispõe sobre Sessões Extraordinárias '

Art. lo. - A Câmara Municipal quando convocad4 no recesso' para sessão

extraordinária, somente deliberará sobre matéria para a qual for convocada' recebendo o

G".d;; a útub de indenização valor correspondente a oma (01) sessão ordiná,ria"

acrescida de 500/o (cinqüenta por cento)

panígrafo Único - Para efeitos do c.ílculo acima, diüdir-se-á o número de

sessões ordinárias p"revistas do Regimento Interno pelo valor do subsídio meosal"

Art. f . - Aindenização de que trda este artigo não podená' por mês' ser

superior ao subsídio.

Art.3".-AsausênciasdoVereadoràssessõesextraordinrárias'nãoserão
remuneradas, ressalvado motivo plenamente justifrcado, aceito pela Mesa Diretora'

Art. 4o. - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta de

dotações PróPrias.

Art. 5o. - Para o receblmento do valor da indonização estabelecido pelo

artigo 1"., da presente resolução, deverá aindq o Vereador manifestar expressamente o s€u

interesse no efetivo recebimento da indenização'
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i Art. 6'. - Esta Resolução entra em ügor na data de sua aprovação
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Art. 7. - Revogam-se disposições em contrário
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Form, 17

Ertsito do Blo Grrndê alo 8ül
CÂUABÀ MUNICIPÀL DO BIO GRANDE

COMI§SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU§TIÇA

Âeeunto :

PBOCESSO N9 I q

Eeta ComieeÉo, apóg apreclar o projeto de Lel, consttnte do Pro-

cerso aciúa meuciouado, declare tratar-ee de mstéris CONSTITUCIONAL.

Este o parecer degta Comieeão, que o eubmete à delibersçâo do Plenário.

Sala daa Comtssõee,;(-(-ae=>§34?- de @2
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NOI\IE DOS VEREADORES
Far orár cl Contr.l Abst

DANUBIO SOARES

2 EDRO ERNES-TO ENDERLEP

3 UIZ CARLOS ESPERONL

I ATO MATTOS GOMESPAULO REN
t/

SURAMA SANTOS
t/

(t ADINELSON TROCA t/
7 IRO CARDOSO LOPESC

L/
ll DANTE I-NZZERINI

,/
I ACILA SANTOS DE SOUZAl)

t/lll JAIR RIZZO FERREIRA

L/
MONTEIRO IUOLINARIJLIAREZ

t/
l2 ESAR JORGE MARTINSJULIO C t/
li JURANDY DOS SANTOS

tl Z AI,BERTO MODERNEI,L,t.ul

l5 ARIA DE LOURDES LOUSEI\,I

l,/
l(t ONEDIR DIAS LILJA

t/
t7 PAULo noaenro M HADO DOS SANTOSA('

DRIGUES MACHADOPEDRO RO

l9 RAMoNA peRErnÀ

20 SERGIO SATT

l./
2t TA DUARTE DA SILVAWILSON BATIS t/
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